INDICAÇÃO Nº 215/2006

ASSUNTO: reivindicação (faz)

AUTOR: Vereador Sílvio Gomes de Deus

    Excelentíssimo Senhor Presidente,

   O vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a isenção do pagamento de IPTU para as empresas loteadoras, quando da implantação dos loteamentos, no período compreendido entre a aprovação do loteamento pela Prefeitura até a venda do lote.

         Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 abril de 2006.

                                  SÍLVIO GOMES DE DEUS

                                  Vereador

JUSTIFICATIVA:

O município de Patos de Minas não está avançando através de novos loteamentos, devido às dificuldades impostas pela legislação vigente.

No primeiro ano que se desmembra uma gleba para lotear, assim que é feito o registro do loteamento no cartório, o empresário já passa a dever o IPTU de cada lote e não da gleba. Se forem, por exemplo, 100 lotes, o empresário que ainda nem concluiu o loteamento já deve 100 IPTUs.

Depois é preciso fazer toda a infra-estrutura, ou seja: terraplenagem, construção de rede pluvial, rede de esgoto, meio-fios, instalação de energia elétrica, asfaltamento e arborização das vias públicas. 

Para realização de todos estes procedimentos gastam-se até um ano. No 2º ano inicia-se a venda dos lotes e, a partir daí os compradores já pagariam o IPTU de cada terreno, ficando o empresário isento do pagamento dos terrenos remanescentes. Salientamos ainda, a grande quantidade de lotes que ficam caucionados para a feitura do loteamento.

Os custos são altos e estão desestimulando os empresários do ramo, fazendo com que nossa cidade tenha poucas opções de expansão.

